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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO Nº 09, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre o cancelamento de empenho 

inscrito em Restos a Pagar Processados do 

exercício de 2011 e 2016, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
101/2000, só devem compor a dívida flutuante os restos a 
pagar, desde que haja disponibilidade de caixa para este 
efeito; 

CONSIDERANDO que a Súmula 383 do STF 
estabelece prazo de prescrição de 05 (cinco) anos em favor da 
Fazenda Pública, principalmente quanto aos cancelamentos de 
restos a pagar; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar 
insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a 
qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica cancelado por insubsistência passiva de 

crédito, os Restos a Pagar Processado referente ao empenho 
da conta Restos a Pagar, exercício 2011 e 2016, conforme a 
seguir detalhado: 

 
Art. 2º Após o cancelamento da inscrição da despesa 

em Restos a Pagar Processado, o pagamento que vier a ser 
reclamado, poderá ser atendido à conta de dotação constante 
da Lei Orçamentária Anual, ou crédito adicional especial, em 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no exercício em que 
ocorrer o reconhecimento da dívida. 

Art. 3º Os Restos a pagar cancelados, poderão ser 
restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis 
vigentes e com o art. 37, Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Água Clara - MS, em 15 de fevereiro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL II – PROCESSO 
SELETIVO Nº 002/2024. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
11/03/2024 ao dia 12/03/2024, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de cargos em vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos onze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 

03. Cargo: Operador de Cadastro único 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

3º. 0103-03 Hevillen Cristina Valadares 2,5 

 
 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO 
DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - EDITAL IV – PROCESSO SELETIVO Nº 
004/2024 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
318/2024, de 06 de março de 2024, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
INSCRITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
004/2024 - EDITAL IV, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente 

 
RONALDO FERREIRA DA SILVA 

Membro 
 

VALÉRIA RODRIGUES DOS SANTOS  
Membro 

 
 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 

01. CARGO: Professor Substituto 

Inscrição Candidato 

0101 Adriane Marques Da Cruz 

0102 Arilma De Souza Rodrigues 

0103 Camila Fonseca Gomes 

0104 Camila Da Silva Benassi 

0105 Cleiton Costa De Oliveira 

0106 Cristina Da Cunha 

0107 Dayana Mira Ferreira 

0108 Dalvina Belo De Oliveira Diogo 

0109 Digmara Lima Dos Santos 

0110 Elenir Cristina Da Silva 

0111 Erica Sampaio De Souza 

0112 Fatima Aparecida Da Silva 

0113 Fernanda Benites De Almeida 

0114 Geovana Gonçalves Lourenço Alves 

0115 Isabelly Mendes Carvalho 

0116 Maria Aparecida De Oliveira 

0117 Maria Claudia Dos Santos 

0118 Maria Miranda Dos Santos 

0119 Otavio Antônio Do Nascimento Neto 

0120 Pablo Henrique Da Silva Lima 

0121 Pamela Loiane Sales Gomes 

0122 Paulo Sergio Da Silva Ferreira 

0123 Patricia Gularte Gomes De Fraga 

0124 Raquel Paulina Dos Santos 

0125 Renan Prado Astrissi 

0126 Rita De Cassia Alves Nunes Ponce 

0127 Roberta Larissa Da Silva 

0128 Rosimeire Jesus De Souza Lopes 

0129 Rosenilda Felix Araujo De Souza 

0130 Silvana Bueno De Moraes 

0131 Valdirene Silva Junqueira 

0132 Vanessa Alves Da Silva 

0133 Vinicius Suzuki Souto 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
Processo Administrativo n° 040/2024. 

Pregão Eletrônico n° 005/2024. 
O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Agente de 
Contratação, nomeada no Decreto nº 306 de 02 de fevereiro 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara/MS, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019. Torna público 
para conhecimento de todos que a licitação na modalidade, 
Pregão Eletrônico 005/2024. Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços com oferta de 
pacotes day use para parque aquático, para excursão com os 
idosos cadastrados no programa de "serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculo" da secretária municipal de 
assistência social e habitação, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
termo de referência, edital e seus anexos, relativo ao Processo 

Administrativo nº 040/2024, cuja sessão de habilitação e 
abertura de propostas ocorreu no dia 08/03/2024 às 
08h00min (horário Local) foi declarada DESERTA, por 
ausência de participantes/interessados ao Certame. 

Água Clara/MS, 08 de março de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 303/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 102/2023. ATA Nº 068/2023. Objeto: SELEÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICO, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Município de Água Clara e o Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação. FORNECEDORA REGISTRADA: EMPRESA: DANIELE 

FERREIRA DOS SANTOS AVELAR LTDA/ME, CNPJ/MF Nº 
28.809.438/0001-34, que apresentou os menores preços para 
o item: 070.001.077 do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 435,00 (Quatrocentos e trinta e cinco reais). EMPRESA: 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, CNPJ/MF Nº 
28.419.352/0001-03, que apresentou os menores preços para 
o item: 070.001.072, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 1.843,70 (Um mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta centavos). EMPRESA: REZENDE & DINIZ NETO LTDA, 
CNPJ/MF Nº 02.001.655/0001-00, que apresentou os menores 
preços para o item: 006.003.705, 006.003.696, 070.001.055, 
070.001,013, 070.001.057, 070.001.056, 070.001.011, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 11.201,00 (Onze 
mil, duzentos e um reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
13.479,70 (Treze mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 
setenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara - MS, 28 de Fevereiro de 2024. 
 
EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 010/2024. ATA DE 
REGISTRO Nº 036/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 178/2023. PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2023. 
CONTRATADA: MARQUES E MARQUES LTDA. OBJETO: 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO EM ATENDIMENTO 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. REFERENTE: Alteração da Dotação 
Orçamentária: fica registrada alteração da dotação da 
Secretaria Municipal de Esportes para a Secretaria Municipal 
de Assistencia Social, ficha 306 fonte 1.500.0000. no valor de 
4.285,90 (Quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais, 
noventa centavos) e ficha 332, fonte 1.500.0000. no valor de 
R$ 2.932,00 ( Dois, mil, novecentos e trinta e dois reais) 
sendo um total de R$ 7.217,90 ( sete mil, duzentos e 
dezessete reais, noventa centavos). AMPARO LEGAL: Art. 65, 
inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. DATA: 07/03/2024. 
Assinam: Secretária Municipal de Esportes – Cleison Vital 
Rodrigues da Silva. Secretaria Municipal de Assistencia Social 
– Dayane Roa Peres 
 
EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 011/2024. ATA DE 
REGISTRO Nº 036/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 178/2023. PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2023. 

CONTRATADA: MARQUES E MARQUES LTDA. OBJETO: 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO EM ATENDIMENTO 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. REFERENTE: Alteração da Dotação 
Orçamentária: fica registrada alteração da dotação da 
Secretaria Municipal de Cultura para a Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, ficha 306 fonte 1.500.0000. no valor de 
5.783,38 (Cinco mil, setecentos e oitenta e três reais, trinta e 
oito centavos) e ficha 332, fonte 1.500.0000. no valor de R$ 
5.234,13 ( Cinco, mil, duzentos e trinta e quatro reais, treze 
centavos) sendo um total de R$ 11.017,51 (Onze mil, 
dezessete reais, cinquenta e um centavos). AMPARO LEGAL: 

Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. DATA: 
07/03/2024. Assinam: Secretária Municipal de Cultura – 
Jurema Nogueira de Matos. Secretaria Municipal de Assistencia 
Social – Dayane Roa Peres. 
 
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO 
TERMO ADITIVO 003/2024 CONTRATO Nº 071/2022. 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO. No Diário Oficial do 
Município nº 1018/2024, Pag. 03, do dia de 08 de março de 
2024,  
Onde se lê: (...) Extrato de Termo Aditivo n° 001/2023 ao 
contrato n° 071/2022. Processo Administrativo N°. 
051/2022 - Dispensa de Licitação nº 017/2022. Partes: 
Município de Água Clara/ MS e a Srª Marli da Silva. 
Objeto: Aditivo de prazo e valor do contrato nº 
071/2022. Aditamento: Da prorrogação de prazo e valor 
- A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, tendo seu início em 08/03/2023 e seu término 
em 08/03/2024. Tendo este aditivo o valor de é R$ 
53.556,12 (cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta 
e seis reais, doze centavos), sendo o valor mensal do 
aluguel será de R$ 4.463,01 (Quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais, um centavos), que deverá ser 
pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-
se o valor global de R$ 51.600,00 (Cinquenta e um mil, 
seiscentos reais) para R$ 105.156,12 (Cento e cinco mil, 
cento e cinquenta e seis reais, doze centavos). 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 06/03/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Esportes – Cleison Vital Rodrigues da Silva 
Contratada: Marli da Silva – Santa Pereira da Silva”  
-Lê-se: Extrato de Termo Aditivo n° 003/2023 ao contrato n° 
071/2022. Processo Administrativo N°. 051/2022 - Dispensa 
de Licitação nº 017/2022. Partes: Município de Água Clara/ MS 
e a Srª Santa Pereira da Silva. Objeto: Aditivo de prazo e valor 
do contrato nº 071/2022. Aditamento: do valor - O valor deste 
Termo Aditivo é de R$ 53.556,12 (cinquenta e três mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais, doze centavos), sendo o 
valor mensal do aluguel será de R$ 4.463,01 (Quatro mil, 

quatrocentos e sessenta e três reais, um centavos), que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-
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se o valor global de R$ 105.156,12 (Cento e cinco mil, cento e 
cinquenta e seis reais, doze centavos). Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato será até .08 de março de 2025. 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
09/03/2024. Vigência Final: 08/03/2025. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o 
Art. artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações. Data: 07/03/2024. 
Assinantes: Locatário: Município de Água Clara – MS - Gerolina 
da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de 
Esportes – Cleison Vital Rodrigues da Silva. Locador: Santa 

Pereira da Silva, altera-se com base no Art. 21 § 4° da lei 
8.666/93 e as demais condições permanecem inalteradas. 

Água Clara (MS), 08 de março de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. 
DISPENSA N.º 002/2024. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
002/2024. TIPO: Menor Preço/global/. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de 
certificados digitais E-CPF e E-CNPJ para a Câmara 
Municipal de Água Clara. VALOR ESTIMADO: R$ 
4.901,64 (Quatro mil novecentos e um reais e sessenta 
e quatro centavos). DATA DA SESSÃO: 18/03/2024. 
HORÁRIO DA SESSÃO: 08 H00 (Horário de Água Clara -

MS ) horário local. A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por 
seu Presidente, autoriza a contratação direta e convida os 
fornecedores interessados e aptos ao atendimento das 
exigências legais contidas no processo de contratação direta, 
para o envio de propostas e apresentação dos documentos de 
habilitação, endereçados exclusivamente por meio do e-mail 
cmaguaclara.licitacao@gmail.com. DISPOSIÇÃO DO AVISO 
E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos estão disponíveis para consulta no site da Câmara 
Municipal de Água Clara/MS, no endereço 
https://web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/cam
ara_municipal_de_agua_clara. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas pessoalmente junto 
ao Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Água 
Clara/MS, sito á Rua Fernando Bastos Junior, n.º 1525, bairro 
Jardim Novo Horizonte, ou através do e-mail 
cmaguaclara.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (67) 
98412-9711 em dias úteis, em horário de expediente, das 07h 
às 13h.  

Água Clara/MS, em 11 de março de 2024. 
Vereador MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 

Presidente da Câmara Municipal 
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